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MUNrcíplo DE MARMELEIRo"

ESTADO OO P¡,REUÁ

DESPACHO

Em resposta a solicitação da empresa MEDILAR IMPORTAÇAO E DISTRIBUIÇAO DE

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/4, protocolada sob o no 70944, em que pleiteia

reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento do item 83 referente a Ata de Registro de

Preços n" 22512021, vinculada ao Pregão Eletrônico n" 084/2021, decido o que segue:

a INDEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurídico no 14112022.

Portanto, a empresa deverá entregar o produto, de acordo com as solicitações do

Departamento de Saúde, sob pena de incorrer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão.

Marmeleiro,25 de abnl de2022

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitr¡s¡!el4.s¡r"r¡-elqirq,p_r:.eq_v.hr 1_1iç_ilgqir'_02ú,¿-r¡¡a¡¡elç!-ç-r¡p¡-.gç-v-,-b-l - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peneNÁ
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Certifico para os devidos fins, que na data do dia 25 de abril de 2022, eu, Everton Leandro

Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico n" I4l12022,no

e-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br, para a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/4.

Everton
Assistente Administrativo

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: ljcilælEA!üI¡Iglgiro.p¡gov.þr/ licitacaoO2@nralmeleiro.p¡gov.br'-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico no 14112022 - Protocolo n'70944

O De Licitaçöes e Contratos <licitacao@marmelelro.pr.gov.br>

f,f Para Llcitacaomedlive <licitacaomedlive@medlive.com.br>
: Data 25-04-2A22fi:0A

Prlorldade Mais alta

[f Despacho do Prefeito - Protocolo n" 70944 - MEDlLAR.pdf (-40 KB)

ffi Parecer rf 141.2022- Protocolo n'70944 - MEDlLAR.pdf (-190 KB)

llemover todos os anexo$

TSoln dia.

DIST'I{IBL]Iç,Ã,() D.E PRODUTOS MËDICO HöSPI'IALARES S/4, protocoladu sob o nu 70944, cm que ¡rleiteia reequilíbrio econômico lÌnanceiro

on currcelurnentr¡ do item 83 ref'erente a Atzr de Registro de Freços n' 22512021, vinculad¿r ao Ptegão liletrônico tt' 0tl4/2021 .

.Atcnciosamente,

Ër,erton Mendes

ñr,o, de Licitnçõcs

rel (46) 3525-8t07 / 3525-8105

n


